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EMENDA
O Art. 21 passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 21. Com o fim de garantir a competitividade do setor contemplado, a Uni&o, por meio
dos Ministério do Meio Ambiente, Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
e Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovacdo e Ministério da Agricultura, Pecuéria e
Abastecimento, podera celebrar acordo setorial que permita reduzir o valor da reparticdo de
beneficios monetéaria para até um décimo por cento da receita liquida anual obtida com a
exploracdo econdmica do produto acabado oriundo de acesso a patrimdnio genético.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo a inclusdo do MAPA dentre os érgdos competentes
para negociar o acordo setorial com as empresa do setor agricola.
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